
PROJETO DE LEI N°135/2023 - LEGISLATIVO

EMENTA: Institui no Município de Moreno/PE., a
Corrida Pedestre "Verdes Colinas"

OVERADOR CLEIVISONANTONIO GOMES DE LIMA - TONI DO JOÃO PAULO -, no
uso de suas prerrogativas, encaminha para Apreciação, Discussão e Votação
do Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica Instituída no Calendário oficial do Município de Moreno/PE., a
corrida Pedestre "Verdes Colinas", a ser realizada anualmente no ultimo
domingo do mês de setembro.

Art. 2° - Este evento será realizado com apoio da Prefeitura deste município e
do grupo de corrida "Corre Moreno".

Art 3° - A Corrida Pedestre "Verdes Colinas", tem como objetivo, incentivar e
conscientizar a população sobre os benefícios desse esporte, como também:

1 - Incentivar a pratica da corrida de Rua neste Município.
11_ Estabelecer uma data comemorativa e de estimulo ao encontro dos

amantes da corrida de rua.

Art. 4° O Município poderá firmar parcerias com empresas privadas para doação
de medalhas e ou troféus, visando premiação aos participantes, de acordo com
os critérios adotados pela comissão organizadora.

Parágrafo Único - Todos os participantes deverão estar inscritos
com no mínimo 30(trinta) minutos de c;,ntecedência da largada.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO
MORENO/PE., em 04 de outubro de 2023.
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JUSTIFICATIVA:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MORENO
Casa Henrique Barbosa da Paz Portela

www.cmvm.org.br
E-MAIL-camara@cmvm.org.br

A intenção do presente Projeto de Lei, criando a Corrida Pedestre Corrida
"Verdes Colinas", é reunir Indistintamente a população local e incentivar cada
vez mais a prática e o Lazer que o esporte traz a população.

Esta Proposição tem como alvo e missão integrar os esportistas locais e
incentivar cada vez mais a prática desse esporte no município. Como VIsto
poderá participar do evento todas as pessoas, atletas costumeiros ou
esporád icos.

Assim sendo, esperamos que a presente proposição mereça a indispensável
apreciação dos nobres pares e, certos de sua aprovação, antecipamos
agradecimentos e subscrevemo-nos.
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